
 

 

   ESTADO DE ALAGOAS PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA 
EDITAL DE Nº01.2025 - PRÊMIO À AGENTES CULTURAIS - MESTRE JOÃO FRANCISCO 

 
 

RESULTADO PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO 
 
 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, no uso das atribuições e prerrogativas legais, atendendo a Lei de nº 14.399, de 8 de 
julho de 2022, torna público para conhecimento dos interessados, o RESULTADO PRELIMINAR 
DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREMIAÇÃO DE AGENTES CULTURAIS - ALDIR BLANC, mediante 
as cláusulas e condições contidas no referido edital, o qual segue o resultado:  
 
1.​ Categoria 01 - Arte manual: 

 

Item Nome do Proponente Resultado 

1 ISMAEL RODRIGUES SANTOS Habilitado 

2 RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA Habilitado 

3 JOSÉ FRANCISCO AFRÂNIO LIMA Habilitado 

4 JOSÉ MARCONE SILVA NASCIMENTO Habilitado 

5 LUCIA MARIA DUTRA FERREIRA Habilitado 

6 ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS Habilitado 

7 QUITÉRIA BISPO DOS SANTOS Habilitado 

8 MARIA PEREIRA GOMES Habilitado 

9 ALOISIO FERREIRA DA SILVA Habilitado 

10 IRAJANE MARIA DE MIRANDA OLIVEIRA Habilitado 

 

11 LUCIENE PEREIRA GOMES NASCIMENTO Habilitado 

12 MARIA ROSÁRIO ALVES DOS SANTOS Habilitado 

13 JAINE SILVESTRE DE ARAÚJO Habilitado 

14 MARIA ISABEL DA SILVA  Habilitado 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.399-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.399-2022?OpenDocument


15 ROSANA DOS SANTOS SILVA Habilitado 

16 GISELIA DA SILVA Habilitado 

17 MARIA CELIA DOS SANTOS SILVA Habilitado 

 
2.​ Categoria 02 - Grupos culturais: 

 

Item Nome do Proponente Resultado 

1 MARIA CICERA BOMFIM SANTOS Habilitado 

2 MARIA CÍCERA BISPO DOS SANTOS Habilitado 

3 LEANDRA GOMES DA SILVA SANTOS Habilitado 

 
3.​ Categoria 03 - Cantor solo: 

 

Item Nome do Proponente Resultado 

1 LARISSA MONTEIRO DA SILVA Habilitado 

 

Art. 1º. Informamos que o resultado preliminar da habilitação está disponível no 
presente documento, conforme critérios estabelecidos no Edital. Fica aberto o prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste resultado, para 
apresentação de recursos, nos termos previstos no edital. 

Art. 2º. Encerrado o prazo recursal, será publicada a versão final do resultado da 
habilitação, caso haja alterações. 

 
 
 
 

Lagoa da Canoa -AL, 16 de julho  de 2025. 
 

 
Marineide Barbosa Leite Silva 

Secretária de Municipal de Cultura e Turismo 
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